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1. O tema que nos propomos tratar tem sido estudado, no nosso 
país, sobretudo por nao juristas, sendo escassos os trabalhos jurídi
cos publicados sobre o mesmo. O que vamos procurar fazer é dar um 
pequeño contributo para a sua compreensáo numa perspectiva jurí
dica. 

A presente exposifáo vai dividir-se em tres partes fundamentáis: 
uma primeira parte sobre o exercício privado de tarefas urbanísticas 
em geral e sobre uma realidade incontomável dos nossos tempes que 
é a contratualizagáo do planeamento; uma segunda parte sobre a 
execufáo dos planos, em que iremos esclarecer em que consiste essa 
realidade, bem como se existe ou nao um dever de executar os pla
nos; e finalmente uma terceira parte, porventura a mais importante, 
sobre o contributo dos particulares para a execufáo dos planos. 

2. A abrir a primeira parte, importa referir que hoje se verifica 
uma tendencia cada vez maior para que os particulares sejam cha
mados a colaborar com a Administragáo Pública no desempenho 
de tarefas que tradicionalmente estavam apenas cometidas a entida
des nesta integradas. 

A título de enquadramento, pode dizer-se que as principáis razoes 
que tém sido apontadas para explicar o fenómeno em causa se pren
dera sobretudo com a crise do Estado Providencia. Num momento 
em que se verifica escassez de bens e de recursos financeiros e em 
que se questiona mesmo a capacidade de a Administragáo Pública 
responder com eficacia as tarefas que Ihe tém sido atribuidas, a pos-
sibilidade de exercício de funfóes administrativas por parte dos par-
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ticulares tem sido apresentada como panaceia para ultrapassar esta 
situafáo. 

Sao, contudo, varios os riscos que comporta urna opfáo deste 
género e que passam sobretudo pela perversáo do modelo constitu
cional de Administra^áo Pública, pela degradagáo da qualidade do 
servido prestado aos utentes dos servidos públicos, ou qui9á mesmo 
pela hipótese de tal ainda poder vir a revelar-se mais oneroso em ter
mos financeiros para o Estado. 

Alias, a possibilidade de exercício de fungóes administrativas por 
parte dos particulares depende, antes de mais, da determinagáo das 
necessidades colectivas que tém de ser satisfeitas por entidades ad
ministrativas e daquelas outras cuja satisfagáo pode ser assumida pe
los particulares. A resposta a esta questáo nao pode deixar de radicar 
na Constituigáo e na opgáo nela perfilhada quanto a participagáo dos 
particulares na gestáo da estrutura da Administragáo. 

3. No campo específico do urbanismo, a participagáo dos parti
culares no desempenho de tarefas nao é u m fenómeno recente. Ain
da que o urbanismo seja encarado como uma tarefa pública', a ver-
d a d e é q u e n a o e s c a s s e i a m os e x e m p l o s de c o n t r i b u t o dos 
particulares na satisfagáo de necessidades colectivas públicas: seja 
através de meios formáis, como sucede com a celebragáo de contra
tos de urbanizafáo com a Administragáo com vista á realizagáo de 
operagoes materiais; ou seja ainda de modo mais informal pela as-
sungáo da responsabilidade de elaboragáo técnica de instrumentos 
de planeamento territorial. 

Por outro lado, t ambém se poderla citar o exemplo de multas 
operafoes de loteamento levadas a cabo ñas áreas metropolitanas de 
Lisboa e do Porto, sobretudo a partir dos anos 60 do século passado, 
em que, devido a inercia ou omissao da Administragáo, as necessi
dades de habitagáo foram asseguradas por particulares através da re-
alizagáo de loteamentos. É certo que se tratou, em muitos casos, de 
loteamentos clandestinos, os quais geraram - com a complacencia da 
Administra^áo, sublinhe-se, - as actualmente designadas áreas urba
nas de génese ilegaP. 

' Aponta nesse sentido claramente o artigo 65.°, n.° 4, da Constituigáo que come
te ao Estado, as regioes autónomas e as autarquias locáis as principáis fungoes de pla
neamento territorial e de gestáo urbanística. 

^ Trata-se de áreas em que se procedeu a operagoes de parcelamento destinadas a 
construfáo, realizadas á margem de qualquer controlo por parte da Administra^áo 
Pública. A materia encontra-se hoje regulada na Lei n.° 91/95, de 2 de Setembro, pro-
curando-se proceder á reconversáo urbanística destas áreas. 
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No futuro, O exercício de fungoes urbanísticas por particulares po-
derá vir a conhecer um forte incremento se forem convenientemente 
explorados os mecanismos que o legislador ordinario tem vindo a 
criar. É o que se passa, por exemplo, com a disciplina legal dos ins
trumentos de gestáo territorial, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 380/99, 
de 22 de Setembro, com as altera9oes introduzidas pelo Decreto-
Lei n.° 310/2003, de 10 de Dezembro, a qual vem abrir novos hori
zontes a participagáo dos particulares, em especial, como veremos 
melhor adiante, em sede de execugáo dos planos. 

Outra área em que se pode vir a assistir a um alargamento da in-
terven9áo dos particulares é a da gestáo das infra-estruturas e dos es-
pafos verdes de utilizagáo colectiva através da celebragáo com a Ad-
ministra9áo de acordos de coopera^áo ou de contratos de concessáo 
do dominio municipal, materia que se encontra regulada nos artigos 
46.° e 47.° do Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de Dezembro^ 

E também no outrora «dominio reservado» as entidades admi
nistrativas da polícia administrativa já se admite legalmente que, 
quer as inspecgoes aos locáis onde se desenvolvem operagóes ur
banísticas, quer as vistorias com vista á concessáo de licen9a ou 
autorizagáo de utiliza9áo sejam efectuadas por entidades priva
das". 

Igualmente no contencioso do urbanismo, vislumbramos a hipó-
tese de, em certas circunstancias, perante a inercia da Adminis-
tra9áo, os particulares poderem substituí-la na defesa processual 

^ Os acordos de cooperagáo entre o municipio e os moradores podem incidir so
bre limpeza e higiene, conservagáo de espagos verdes existentes, manutengáo de 
equipamentos de recreio e lazer, bem como sobre vigilancia da área, de forma a evitar 
a sua degradagao (artigo 46.°, n.° 2). O recurso aos contratos de concessáo justifica-se 
sempre que se pretenda realizar investimentos em equipamentos de utilizagáo colec
tiva ou em instalagSes fixas e nao desmontáveis em espagos verdes, ou a manu-
tengáo de infra-estruturas (artigo 46.°, n.° 3). Estes últimos sao contratos adminis
trativos de concessáo do dominio municipal, cuja aplicabilidade prática ainda se 
encontra dependente da aprovagáo de um decreto-lei, no qual se venham a fixar as re-
gras em materia de prazo de vigencia, conteúdo do direito de uso privativo, obri-
gagoes do concessionário e do municipio no que respeita á realizagáo de obras, pres-
tagáo de servigos e manutengáo de infra-estruturas, garantías a prestar e modos e 
termos do sequestro e rescisáo (artigo 47.°, n.° 1). 

'' Apesar de esta hipótese se encontrar prevista no artigo 94.°, n.°s 5 e 6, do De
creto-Lei n.° 555/99, de 16 de Dezembro, diploma que estabelece o regime jurídico da 
urbanizagáo e da edificagáo, ainda nao foi editado o decreto regulamentar que irá 
disciplinar a celebragáo dos contratos entre os municipios e as empresas privadas ha
bilitadas a efectuar fiscalízagáo de obras, nomeadamente quanto as obrigagóes a as-
sumir pelas empresas, o respectivo regime de responsabilidade e as garantías a 
prestar. 
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dos seus interesses, intentando urna ac?áo popular supletiva^. Trata
se aqui de urna modalidade de exercício privado de tarefas adminis
trativas, ainda que assente num direito de participagáo política. 

Outros dominios há em que o legislador se tem demitido de esta-
belecer urna disciplina. É o que sucede com elaboragáo dos planos 
por parte de particulares que se tem processado de modo informal e 
que carece de um enquadramento legal que legitime a sua reali-
zagáo*, sob pena de se adensarem as dúvidas que já suscita hoje em 
dia. 

O desempenho de tarefas urbanísticas por particulares pode in
cidir sobre os diversos modos de exercício do poder administrativo. 
Em primeiro lugar, a elaboragáo de planos pode ser confiada a par
ticulares, o que envolve uma forma de colaboragáo na emanagáo de 
regulamentos administrativos. Em segundo lugar, pode-lhes ser atri
buido o poder de praticar actos administrativos, por exemplo, de 
carácter expropriativo. Em terceiro lugar, utiliza-se a figura do con
trato administrativo, como se verifica com o contrato de urbani-
zagáo. Em quarto lugar, as operagóes materiais de realizagáo de in-
fra-estruturas viárias e equipamentos, impostas devido a realizagáo 
de certas opera95es urbanísticas, podem ser efectuadas por privados. 

4. Todavía, o instrumento mais obvio que pode enquadrar a ac-
tuagáo dos particulares no planeamento e —acrescente-se— na acti-
vidade urbanística em geral, é o contrato. O principio da contratua-
lizagáo consti tuí um dos principios gerais das polít icas de 

' Esta possibilidade encontra-se prevista no artigo 9°, n.° 2, do Código de Processo 
nos Tribunais Administrativos, em que se estabelece que «Independentemente de ter in-
teresse pessoal na demanda, qualquer pessoa, bem como as associagóes e fundagoes de
fensoras dos interesses em causa, (...) tem legitimidadeparapropor e intervir, nos termos 
previstos na lei, em processos principáis e cautelares destinados á defesa de valores e 
bens constitucionalmente protegidos, como a saúde pública, o ambiente, o urbanismo, 
o ordenamento do territorio, a qudlidade de vida, o patrimonio cultural e os bens dos Es
tado, das Regioes Autónomas e das autarquías locáis». 

* Aparentemente, os particulares apenas podem, ao abrigo do direito de petigao 
para elaborafáo de regulamentos consagrado no artigo 115.° do Código do Procedi-
mento Administrativo, apresentar propostas de planos, ficando os órgáos municipais 
obrigados a ponderá-las. Quando muito, a cámara municipal decide, na sequéncia 
dessa ponderagáo, se dá inicio ao procedimento de elaboragáo do mesmo. No entan-
to, tal enquadramento normativo nao parece suficiente, pelo que deve equacionar-se 
a possibilidade de se prever num texto legal, tal como chegou a constar no artigo 20.°, 
n.° 4, alinea d) da Proposta de Lei de Bases das Políticas de Ordenamento do Terri
torio e do Urbanismo que esteve na base da actual Lei n.° 48/98, de 11 de Agosto, que 
os particulares podem elaborar planos de pormenor, a submeter á aprovagáo dos 
órgáos municipais competentes. 
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ordenamento do territorio e do urbanismo, encontrando-se consa
grado no artigo 5.°, alinea h) da Lei de Bases do Ordenamento do Te
rritorio e do Urbanismo. No preceito em causa estabelece-se que 
devem ser incentivados modelos de actuagáo bascados na concer-
tafáo entre a iniciativa pública e a iniciativa privada na concretizagáo 
dos planos. 

O sentido do preceito legal mencionado parece ser o de reservar a 
utilizagáo do contrato ao sector da execugáo do plano. Todavía, a re
ferencia legal a concretizagáo dos instrumentos de gestáo territo
rial deve ser encarada como reportada sobretudo a execugáo do Pla
no Director Municipal, pelo que nada obsta a que a elaborafáo de 
planos de execugáo desse instrumento venha a redundar em formas 
de concertafáo entre a iniciativa pública e a iniciativa privada. 

Ainda assim, encontramos alguma resistencia á ideia de contra-
tualizagáo do planeamento^. Para certos autores existe aqui um risco 
de privatizagáo do urbanismo e de deslegitima^áo do plano, por
que, sendo o urbanismo uma tarefa administrativa de natureza pú
blica, o seu desempenho por particulares implicará forzosamente o 
beneficio para os respectivos interesses em detrimento do interesse 
público. 

Em complemento dos riscos que já foram ácima referidos, pode 
acrescentar-se um outro risco que resulta da irracionalidade existente 
ao nivel do financiamento das autarquías locáis que as torna, em 
muitos casos, reféns de promotores imobiliários e de construtores ci-
vis. Isso deve-se a disciplina da Lei das Finanzas Locáis e, num mo
mento como o que estamos a viver de asfixia financeira das autar
quías locáis*, mais a situagáo destas se encontra fragilizada. O perigo 
que se corre é o de as autarquías locáis ficarem dependentes de in
teresses privados e dessa forma nao atenderem ao interesse geral 
dos membros da comunidade local. 

Uma outra crítica que costuma ser apontada a este fenómeno de 
contratualiza^áo tem a ver com o facto de multas das normas dos 
planos serem antecedidas por fenómenos de negociagáo informal 
sem qualquer transparencia. Nesta situagáo, o perigo reside na limi-
tagáo dos poderes de planeamento dos órgáos locáis, os quais, mercé 
do acordó previamente celebrado, fícam reféns dos interesses dos pri-

' Uma exposigáo das posigoes críticas á contratualizagáo do planeamento pode 
encontrar-se em JOÁO MIRANDA, A dinámica jurídica do planeamento territorial. A cd-
teragáo, a revisdo e a suspensao dos planos, Coimbra, 2002, pp. 136-137. 

* Devido, entre outras causas, as limitafoes ao recurso ao crédito pelos municipios. 
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vados, atendendo as poucas possibilidades que tém de romper 
compromissos firmados. 

os 

Em face do exposto, poderla parecer que nao somos entusiastas 
do principio da contratualizagáo no planeamento. A verdade, po-
rém, é que os riscos apontados nao sao suficientes para enveredar 
por essa posigáo, uma vez que a consagra^áo do principio da con-
tratualiza^áo na Lei de Bases da Política de Ordenamento do Terri
torio e do Urbanismo se inscreve numa tendencia actual do Direito 
Administrativo de concertafáo e de aliciamento dos particulares 
para a realizagáo de tarefas administrativas. 

A contratualizagáo apresenta, entre outras, as vantagens de con
tribuir para aumentar a participa^áo dos particulares e para diminuir 
a litigiosidade inerente a actividade administrativa. Este último as
pecto nao é despiciendo, pois se se conseguir chamar os particulares 
para, através de uma forma de negociagáo intra-administrativa, evi
tar eventuais litigios que seriam dirimidos a jusante pelos tribunais, 
tal nao pode deixar de ser considerado benéfico. 

No caso concreto do urbanismo, a contratualizagáo, associada a 
uma ideia de flexibilidade das regras dos planos territoriais, contribui 
ainda para assegurar a efectividade da disciplina jurídica aplicável. 
De assinalar ainda que a contratualizagao confere um complemento 
legitimador a actividade de planeamento na qual a Administra9áo 
goza de uma ampia liberdade de conformagáo. 

Fundamental é que a contratualizafáo se faga de acordó com um 
conjunto de regras claras, que sao entre outras as regras consagradas 
no Código do Procedimento Administrativo e nos regimes de con-
trata9áo pública relativos, por exemplo, a aquisigáo de bens e ser
vidos. Ou seja, tem de haver regras transparentes que garantam, no-
meadamente, a imparcialidade da actua9áo administrativa e a 
concorréncia. 

5. Passando agora a segunda parte, vamos tecer algumas consi-
deragoes sobre a execugáo dos planos. Antes de mais, importa referir 
que o Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro, veio colmatar uma 
lacuna que existia no ordenamento jurídico portugués quanto aos 
processos, modalidades e sistemas de execugáo dos planos munici-
pais. 

Trata-se de uma materia largamente estudada noutros países, 
mas que, no nosso país, em face do défice de instrumentos de plane
amento que se verificou até a década de 90 do século passado, nao 
tem merecido o interesse devido. Por exemplo, em Espanha, desde há 
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cerca de cinco décadas que essa materia está consagrada na legis-
lafáo, O que motivou o surgimento de urna fecunda jurisprudencia e 
de urna abundante produgáo de trabalhos doutrinários. Entre nos, a 
experiencia nao é tac rica e mesmo agora que nos encontramos 
numa fase de transigáo dos planos de 1 ."̂  geragáo para os planos de 
2.^ geragáo, nao existem estudos suficientes que nos permitam avallar 
como decorreu a execugáo dos instrumentos de planeamento cuja re-
visáo se encontra presentemente em curso. 

As directrizes que o artigo 16.° da Lei de Bases do Ordenamento 
do Territorio e do Urbanismo nos fornece a este respeito sao as de 
que a execugáo do plano se deve processar de uma forma coordena
da e programada com vista a conseguir a colaboragáo entre as enti
dades públicas e privadas e que tal deve envolver modos de aquisigáo 
ou disponibilizagáo de terrenos, mecanismos de transforma^ao fun-
diária e formas de parceria ou contratualiza^áo que incentivem a 
concertafáo dos diversos interesses. 

De assinalar ainda que o regime de execugáo dos planos previsto 
no Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro, visa, em nome do 
principio da igualdade, a justa repartigáo dos beneficios e encargos 
pelos proprietários abrangidos. 

Ainda nao há suficientes exemplos que nos permitam aquilatar se 
a execugáo dos planos está a ser bem feita ou nao e se se está a con
seguir ou nao dar uma tradugáo correcta ao regime consagrado no 
Decreto-Lei 380/99. De todo o modo, parece hoje claro que a Admi-
nistrafáo Pública já comega a «interiorizar» que o dever de exe-
cu9áo do plano faz parte integrante ainda do dever de planear' . 

E tem de ser assim, porque o planeamento nao se esgota na ela-
bora9áo do plano. Ñas sugestivas palavras de NUNO PORTAS, «após 
o plano, o planeamento continua». Por outro lado, podem enquadrar-
se no seio daquilo que se costuma designar por execuf áo do plano si-
tuagoes que, na prática, ainda sao de formagáo do plano. É o que 
ocorre quando nos deparamos com a elaborafáo de Planos de Urba-
nizagáo e Planos de Pormenor em desenvolvimento de normas de 
Planos Directores Municipais. Neste caso, tanto existe formagáo 
quanto execugáo do plano, o que vem demonstrar o artificialismo da 
separagáo rígida entre as duas materias. Para os juristas, esta reali-
dade levanta algumas dificuldades, porque estáo habituados a tra-

' Cfr. JOÁO MIRANDA, op. cit, pp. 67-70 e pp. 315-323. 

UNED. Revista de Derecho UNED, núm. 1, 2006 5 0 3 



MESTRE JOÁO MIRANDA 

balhar com urna distingáo clara entre o momento da criafáo da nor
ma jurídica e o da aplica^áo da norma jurídica. A verdade é que 
esta área do urbanismo, e em concreto aqui a execugáo dos planos, 
comprova a necessidade de serem abandonadas algumas das con-
cepgoes mais ortodoxas dos juristas por ser extremamente difícil es-
tabelecer a distin^áo entre o que é a formagáo e o que é a execugáo 
do plano. 

Em síntese, do dever de planear consagrado no artigo 65.°, n.° 4 
da Constituigáo, há-de resultar também um dever de executar o pla
no e, ao nivel da legislafáo ordinaria, o dever de execufáo decorre 
quer do artigo 16.°, n.° 1 da Lei de Bases da Política do Ordenamen-
to do Territorio e do Urbanismo, quer do Artigo 118.°, n.° 1, do De-
creto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro. 

6. Vamos agora passar á terceira parte da exposigáo, a qual 
versa sobre o papel dos particulares na execu^áo dos planos. Para 
o afeito, é necessário explicar o funcionamento dos tres sistemas de 
execugáo dos planos que o legislador previu, pois o grau de cola-
bora9áo dos privados é diverso consoante o sistema que estiver em 
causa. 

Assim, por ordem decrescente de intervengáo dos particulares, 
pode falar-se num sistema de compensagáo em que a iniciativa de 
execufáo é dos particulares, num sistema de cooperagáo em que a 
iniciativa é do municipio, mas existe a possibilidade de o municipio 
actuar coordenadamente com particulares através de contratos de ur-
baniza9áo e, por último, existe um terceiro sistema, que é o sistema 
de imposifáo administrativa em que das duas uma: ou a iniciativa é 
exclusiva da Administragáo Pública e, portanto, ela actúa directa
mente, caso em que os particulares nao desempenham qualquer pa
pel; ou a entidade administrativa celebra um contrato de concessáo 
de urbanizafáo com particulares, sendo estes, pois, chamados a co
laborar indirectamente com aquela. 

Antes de avanzar para uma descrigáo do regime aplicável a cada 
um dos sistemas de execugáo, importa referir, a título previo, que o 
legislador nacional nao foi muito original, visto que se nota uma 
clara influencia do regime consagrado na legislagáo espanhola. Com 
efeito, onde em Espanha existe um sistema de compensagáo, viemos 
nos também prever um sistema de compensagáo, onde no país vi-
zinho existe um sistema de cooperagáo, também aqui temos um sis
tema de cooperagáo e, finalmente, onde lá existe um sistema desig
nado de expropriafáo, previu-se, entre nos, um sistema designado de 
imposi^áo administrativa. 
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Ora, sendo táo vincada a influencia do direito espanhol, é impos-
sível compreender o nosso ordenamento jurídico se for descurado a 
análise dos sistemas de execu^áo tal como eles estáo consagrados na-
quele ordenamento jurídico. Todavia, a esse propósito há uma pre-
vengáo que tem de ser feita e que é a de que, em Espanha, esta ma
teria já é estudada há cerca de 50 anos, tendo-se verificado certas 
oscila9oes, ao longo dos tempos, as quais nao é certamente alheia a 
transÍ9áo para um regime político democrático e a atribuigáo de ex
tensos poderes em materia de ordenamento do territorio e de urba
nismo as Regioes Autónomas. 

Ainda assim, pode afirmar-se que o sistema que tem sido prefe-
rencialmente escolhido por parte da Administra^áo Pública tem sido 
o sistema de compensagáo, a luz de uma ideia de subsidiariedade da 
actuagáo desta em relagáo ao papel confiado aos particulares, o que 
significa que a execufáo dos planos se tem desenrolado sobretudo 
com base no referido sistema de execufáo. 

No caso portugués, ainda é prematuro extrair grandes conclusoes 
sobre qual tem sido a prática predominante dos Municipios na ela-
borafáo dos planos efectuados ao abrigo já do Decreto-Lei n.° 380/99, 
de 22 de Setembro. 

De todo o modo, é possível dizer-se, desde já, que o regime jurí
dico consagrado no mencionado diploma conferiu a Administragáo 
uma ampia liberdade na escolha do sistema de execufáo que se re
vele mais adequado a cada unidade de execugáo em concreto. Toda
via, é de lamentar que o legislador nao tenha ido um pouco mais Ion-
ge, através da indicagáo de criterios com base nos quais se deve 
processar a escolha do sistema de execugáo. 

Analisando agora de forma mais pormenorizada cada um dos 
sistemas de execufáo e o papel que neles cabe aos particulares, va
mos come^ar pelo sistema de compensa^áo regulado no artigo 122.° 
do Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro. 

No sistema de compensagáo, a iniciativa de execu^áo cabe aos 
particulares, ficando estes obrigados a prestar ao Municipio uma 
compensa^áo, a qual é apurada de acordó com as regras fixadas em 
planos ou em regulamentos municipais (artigo 122.°, n.° 1). Com 
vista á definifáo dos direitos e obrigagóes dos particulares que par
ticipan! na unidade de execugáo é celebrado u m contrato de urba-
nizagáo (art igo 122.°, n.° 2). Aos par t iculares é comet ida u m a 
fungáo de grande relevancia que é a de proceder, em homenagem 
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ao principio da igualdade, a perequagáo dos beneficios e encargos 
resultantes da execugáo do plano entre todos os proprietários e ti
tulares de direitos reais abrangidos pela unidade de execu9áo, na 
proporfáo do valor que previamente era reconhecido a esses direi
tos (artigo 122.°, n.° 3). 

A verdade, porém, é que o regime do sistema de compensa9áo 
agora descrito se revela insuficiente para resolver todos os problemas 
que se podem colocar na prática. Mais: tal como está formulado 
pode vir a revelar-se inexequível, por o legislador nao ter criado os 
instrumentos jurídicos necessários a sua implementagáo prática, em 
especial por nao ter previsto uma entidade similar a junta de com-
pensafáo prevista no direito espanhol e por nao ter consagrado a 
possibilidade de venda forjada dos direitos sobre a propriedade mes-
mo contra a vontade do titular destes direitos. 

A junta de compensagáo, que encontramos prevista no direito 
espanhol, é uma forma de associa9áo dos proprietários que reveste a 
natureza jurídica de associafáo pública, no sentido em que é uma as-
sociagáo de entes ou entidades privadas, mas com vista á realizagáo 
de uma tarefa pública, neste caso a urbanizagáo. Trata-se de uma for
ma de exercício privado de fungóes administrativas, uma vez que a 
Administragáo Pública delega expressamente nessa junta de com-
pensafáo a concretiza^áo do plano e ela vai exercer poderes de au-
toridade como se se tratasse de uma entidade pública. No caso es
panhol, esta junta de compensagáo elabora um documento 
estratégico, que é o chamado projecto de compensagáo, que é, em 
bom rigor, um auténtico instrumento de planeamento, em que se vai 
prever a redistribuigáo equitativa entre todos os proprietários dos be
neficios e encargos. 

Ora, um dos poderes de autoridade que possui a junta de com-
pensagáo é de exigir a venda forgada dos direitos sobre a proprieda
de. Nao é claro que os particulares participantes na unidade de exe-
cugáo possam exercer esse poder a luz do disposto no Decreto-Lei n.° 
380/99, de 22 de Setembro, pois existem dúvidas sobre se uma enti
dade administrativa pode expropriar um terreno com vista a exe-
cu9áo de um plano, se estiver em causa por exemplo, a execu9áo de 
um empreendimento privado. 

Trata-se, pois, de uma situa9áo em que o sistema de compen-
sa9áo, sem uma junta de compensa9áo, ou seja, sem uma entidade 
criada ad-hoc para levar a cabo a execu9áo do plano, é completa
mente inexequível. Consideramos, pois, com algum cepticismo que o 
sistema de compensa9áo pode estar condenado ao fracasso. 
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o PAPEL DOS PARTICULARES NA EXECUgÁO DOS PLANOS TERRITORIAIS. 

O legislador poderla tarabém ter concedido alguns poderes á Ad-
ministragáo para mediar as divergencias entre a maioria dos pro-
prietários que participan! na execu^áo do plano e aqueles que nao 
estáo interessados nela, mas nem isso aconteceu, pelo que será mul
to fácil que se formem minorías de bloqueio. 

Em face das dificuldades que se colocam a aplicagáo prática do 
sistema de compensa9áo, a Administragáo Pública pode ver-se na 
contingencia de ter de optar por um dos dois restantes sistemas de 
execugáo: o sistema de coopera^áo; e o sistema de imposigáo admi
nistrativa. 

O sistema de cooperagáo está previsto no artigo 123.° do De-
creto-Lei n." 380/99, de 22 de Setembro e nele se encontra bem pre
sente a ideia de contratualiza^áo entre a Administra^áo e os parti
culares. Com efeito, a iniciativa de execugáo do plano pertence 
ao Municipio, com o qual os particulares interessados podem co
operar mediante instrumento contratual (n.° 1). Os direitos e obri-
gafóes das partes sao estipulados num contrato de urbanizagáo a 
ser celebrado entre os proprietários ou os promotores da inter-
vengáo urbanística, na sequéncia de iniciativa municipal, ou entre 
o Municipio, os proprietários ou os promotores da intervengáo 
urbanística e, eventualmente outras entidades interessadas na exe-
cufáo do plano (n.° 2). 

O sucesso do sistema de cooperagáo vai depender muito do inte-
resse que a Administragáo e os particulares manifestarem. Ele pe
derá funcionar bem quando houver um único proprietário que seja 
um grande promotor imobiliário, mas temos dúvidas que o mesmo 
acóntela se houver uma divisáo fundiáría muito grande em que haja 
necessidade de os proprietários estarem todos de acordó uns com os 
outros. Nesta última hipótese, corremos o serio risco de, mais uma 
vez, se assistir ao fracasso que ocorreu com o instituto da associa^áo 
da administrafáo com os proprietários, previsto nos Artigos 22.° a 
26.° da Lei dos Solos'o. 

'" A associagáo da Administra^áo com os proprietários é um dos instrumentos ju
rídicos da política de solos, destinado a «a assegurar a disponibilidade das áreas a uti
lizar em operagoes de expansao, desenvolvimento ou renovagdo urbana ou de criagao de 
novos aglomerados, mediante associagáo [da Administragáo] com os respectivos pro
prietários e titulares de direitos, ónus e encargos, sobre élas incidentes» (artigo 22.°, n.° 
1, da Lei dos Solos). Entre nos, este mecanismo foi defendido por AL VES CORREIA 
como instrumento fundamental para assegurar a igualdade de tratamento entre pro
prietários de imóveis abrangidos por um mesmo plano (Cfr. O plano urbanístico e o 
principio da igualdade, Coimbra, 1989, pp. 625), mas a verdade é que também a sua 
aplicagáo prática nao se revelou a mais adequada. 
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Para culminar a descri^áo dos sistemas de execufáo, falta apenas 
tecer algumas considera9oes sobre o sistema de imposigáo adminis
trativa, cujo regime está fixado no artigo 124.° do Decreto-Lei n.° 
380/99, de 22 de Setembro. 

O sistema de imposÍ9áo administrativa é, como a própria desig-
nagáo indica, aquele em que o papel dos particulares é mais limitado, 
pois a iniciativa de execugáo do plano pertence ao Municipio, que ac
túa directamente ou mediante contrato de concessáo de urbanizagáo 
(artigo 124.°, n.° 1). Ou seja, os particulares só sao chamados a par
ticipar na execugáo do plano se a Administragáo entender por bem 
abrir um procedimento com vista a concessáo de urbaniza^áo. 

A concessáo só pode verificar-se após a realizafáo de concurso 
público (artigo 124.°, n.° 2), exercendo o concessionário na execugáo 
do plano os poderes de intervengáo do concedente (artigo 124.°, n.° 
3). Como exemplos práticos da utilizagáo deste modo de execugáo do 
plano, podem apresentar-se os casos da EXPO 98 e do Programa Po
lis. 

Em jeito de conclusáo, podemos afirmar que a nossa legislafáo 
aínda é insuficiente para garantir urna correcta execu9áo dos planos, 
seja no caso do sistema de compensafáo, seja ainda no caso do sis
tema de coopera^áo, seja mesmo no caso do sistema de imposigáo 
administrativa. E também a participagáo dos particulares carece de 
um maior desenvolvimento por parte do legislador da disciplina 
aplicável. E portanto, é de temer, em face das insuficiencias legáis 
apontadas, que a execugáo dos planos só venha a ocorrer efectiva
mente num de dois casos: ou numa situa^áo em que existe uma au
tarquía dotada de técnicos competentes que Ihe permitam levar a 
cabo directamente a execu9áo dos planos, nao cabendo nesse caso 
papel algum aos particulares; ou numa outra situa9áo que é a de 
existir um promotor imobiliário privado interessado na execufáo 
do plano, arcando ele com todos os custos e encargos inerentes a re-
aliza9áo dessa tarefa, mas também se coirendo o risco de a Admi-
nistra^áo ficar excessivamente dependente do promotor privado. 
Nenhum destes resultados era aparentemente querido pelo legisla
dor, mas este nao se revelou capaz de criar mecanismos que os evi-
tassem. 
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